
 

 

 

 

 

ATA Nº 2.226  DA 18° LEGISLATURA 

 

 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2.017. 

 

 

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e dezessete, às 18:00 horas reuniram-se 

os Senhores Vereadores na Sala de Sessões da Câmara de Vereadores de Piratuba/SC 

sob caráter extraordinário, sob a Presidência da Vereadora Sra. Mareci Stempcosqui. 

Esta verificando de que há quórum legal, conforme livro de presenças, invocando a 

proteção de Deus para que ilumine os trabalhos, dá por aberta a Sessão. Após a 

presidente solicita à assessora que faça a leitura da Ata da Sessão Ordinária do dia 

07/11/2.017. Após a leitura coloca a mesma em discussão, não havendo nada a discutir 

coloca a mesma em votação a qual foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: 

Após a Presidente coloca em discussão o Projeto de Lei Nº 043/2.017 - Dispõe sobre a 

desafetação de bem público e autorização de sua alienação. Não havendo nada a discutir 

a Presidente coloca o Projeto para sua segunda votação o qual foi aprovado por seis 

votos. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a declarar a Sra. Presidente agradece 

a Deus por mais uma reunião da qual lavrou-se a presente ata. Sala de Reuniões da 

Câmara Municipal de Vereadores de Piratuba/SC, em 08 de Novembro de 2.017 

 

 

 

Mareci Stempcosqui                                         Luiz Carlos Gomes   

Presidente                                                          Vice – Presidente                                                              

 

 

 

 

 

Altair de Azeredo         Alcides Gomes                                                       

Primeiro Secretário          Segundo Secretário  

                                            

 

 

 



 


